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Assunto: Exame de Edital
Referente: Concorréncia Publica n° 01-2024

Prezados,

Em resposta aos gquestionamentos realizados pela empresa Felco Faleiros
Projetos e Consultoriaem Engenharia Ltda. EPP, referente a Concorréncia Publica

n°® 01-2024, informamos que:

1) Cabe ao Poder Publico definir as diretrizes, pardmetros e critérios para
julgar as propostas em face do objeto a ser contratado. Considerando que
guando a Administragdo Publica Municipal foi menos rigorosa quanto a
capacidade técnica da Licitante, o contrato para execucdo da revisdo do
PMGIRSU néo foi cumprido, apesar da Licitante ter apresentado atestados
de capacidade técnica. Logo, é imprescindivel que a Licitante demonstre
a capacidade da equipe técnica antes da Administracéo efetivar qualquer

tipo de vinculo com a empresa vencedora do certame.

2) Um Plano Municipal envolve trabalho multidisciplinar, inclusive na area de
ciéncias sociais a fim de assegurar um diagndstico amplo e condizente
com a realidade, ainda mais na area de residuos sélidos que abrange
diretamente o viés social. Como informado no item 1, o fato da Licitante
apresentar atestados de capacidade técnica quanto a execugao do objeto
ndo assegura que a equipe seja devidamente capacitada quanto aos

critérios definidos pela Prefeitura de Cajamar.

3) Quando a pontuacao técnica, informamos que a empresa esta equivocada
em sua andlise e néo leu corretamente o item 6.3.1 do Edital que é bem

claro: a equipe técnica minima exigida, composta por 01 profissional de
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engenharia ambiental ou sanitarista, 01 profissional de engenharia civil ou
arquitetura e 01 profissional de geografia ou ciéncia sociais, pode somar,
ao todo, 15 pontos ao apresentar 5 certidées de acervo técnico cada.
ENTRETANTO, obviamente a equipe pode conter mais do que trés
profissionais, o que podera resultar na pontuagdo técnica méaxima de 25
para esse quesito. O mesmo vale para a pontuacao referente a producao
académica e pos-graduacoes.

4) Quanto a alegacado envolvendo as producdes cientificas-académicas de
que “E LAMENTAVEL ANALISAR UM EDITAL QUE SE OBJETIVA A
CONTRATAR EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR A
REVISAO E ATUALIZACAO DO PLANO MUNICIPAL DE GESTAO
INTEGRADA DE RESIDUOS SOLIDOS URBANOS FAZER ESSE TIPO
DE EXIGENCIA”, informamos que n&do é obrigatorio a apresentacédo de
guaisquer producdes cientificas ou poés-graduacdes para a
participagdo do certame. Ainda, inegavelmente a comprovagao das
experiéncias académicas e cientificas vinculadas ao objeto agregam valor
técnico a execucdo do Plano. Logo, consideramos incabivel esse tipo de
guestionamento que parece visar a diminuigcdo da qualidade do Plano a

ser contratado.

Diante do exposto, INDEFERIMOS todos os requerimentos solicitados pela
empresa Felco Faleiros Projetos e Consultoria em Engenharia Ltda. EPP.

Colocamo-nos a disposi¢do para quaisquer duvidas e esclarecimentos.

Atenciosamente,

Documento assinado digitalmente
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Verifique em https://validar.iti.gov.br

Fernando Jordani Feliti
Secretério Adjunto de Meio Ambiente e Prote¢cdo Animal
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